
DE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

	

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 FLS_____ 

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL N° 001/2025 PGM RY 

EMENTA: PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 
N°001/2025- Procedimento Ad ni i n istrativo n'402/2025. 

OBJ ElO: DIREIto AL)M 1 N tS IRAI1VO, 1 .ICITAÇÃ() E 

(( )N tRATOS. PARRIR ILRiI.)ICO RIFI.'RENCI.•\I.. 

1 Iil'(YftSE DE CON 1 R.\ I.\LAO DE BAIXO VALOR. 

API RAÇÃO 1)0 § 5 0 AR 1. 53, I.)A IJI 14.133/202 1. 

) 	AN\I 	JURÍDICA NOS CASOS  

SEMELHANTES IANTES E PADRONIZADOS. DISPENSA I)}i 

ucrrAçÃo PARA coN'rR1vI'AçÃo IV SERVIÇOS 1 

COMPRAS EM RAZÃO E)0 VALOR, ARI'. 75. INCISt) li. 

DA LEI 14.133/2021. 

Q0 RELATÓRIO 

rata-se de manifestdçào jurídica referencial com objetivo de orientar o proeesso de 

contralaçao direta ck' serviços e compras, fundamentada na dispensa dc Iicitacio re':ista no 

arE 73, ineso; 1 e II, da Lei n°  14.133/021 

oriontação tem como escopo a padronização dos rferides p 

I:iilI: ataco, asessorando os 	ires tio controle ivio de legalidade. co forme  pre'.isl..i no 

i', Jt) art. 53, tIa Lei 14.133/2021. 

A j\Irtir da presente rnanifestaço os processos adi :istrivos que 	sarem sobre 

matérias idénticas àquelas aqui examinadas estarão ,.11 pensaia de ináiise inJi ciduaIm,ada 

por esta AssessoriaJurídica, bastando que o órgão rcsponsav'I atcstt', expreemente. qt& o 

caso concreto se anu ilda, perfeitamente, ilOS termos do parecer referencial mdaEadv. 

Passamos à analise jurídica. 

. 	 _ 

Diante de, potieaçio do novo marco regulatoriu para as  

'eri icou-se a ne essdad' da e1niss() de parecer referencial coma bsc na 1. ei n 1 1. J 33 2t)21. 

lendo sido elabomadu. jrimyiramenLe, o Parecer lurídico solicitado atracs di 1 'rLedi1m1efltu 

1114/2021  P( i, paria hipótese de contratação direta cm mao d vokr. 

Ne.1a oporEunidatie, 	ssessria juráfiCÍ1 p 	;vt a  

.uiamnt'ncioii;Ioopinativo, trazendo maior detalhamento ion reI'io a ii,tue,'iii 

procc'sual. 	. 

O princípio da eficitncia, previsto no amE. 37, eu/mi, da CIX,  sugere a S1114. ulilii. ço 

hipÔteas em que há volume de processos administrativos com os mesmos 'ressu 

e juridicos, para os quais seja possível estabelecer orientação jurkLi:a uniforme, cuja 

i.1 .rKia dcpcn._L do simples c tferc!ncia de dados ou documentos contntes d:s 

t'roeuraloiià Cer'i 1 di' M unici 'o - LIJ 1 '?, Qi,id: (ii, 1 o(c 03, Iiiri' flei,i Ri:' ! 1 1'' a ii ''I' ..s - P -\ 
(. 	15.014) F'it' 94) T.4o-2 1 '1! Em.ii pa iipü.pi .itii i 	ji 
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J 	A dispensa da análise jurídica a cada caso tt't1crcto vem a decorrer deste princípio 

bri 	/constitucional, conforme autorização expressa do art. 53, §5, da Lei 14.133/2021: 

Art. 53. Aofi,:.,l  da fiam,  pre'arahiriei, o prece 	licifatório seguirá para o órgão de 
assesorauwJ:t'J:rhIft' 4bi Ad:ninitraçJo, que realizará controle prévio de legalidade 
,,,cdian te ai:ahse p: rídks: da Contratação, 

5' É dispepisâw1 a análise Jurídici nas l:i;'otc* prez'ia?ne::tc dcfinidas eu: ato da 
autoridade j:,r:dka ,s,áiin:a competente, titie tICL'er(i considerar o baixo z'alo,; a baixa 
compkxidadc da contratação, a eutrc,'i iniediatir do benz ou a utilização de ;:,inutas de 
editais e ulslrIInh'?:tos de contrato, COIl'tlgI,' ou outros ajustes prcoiiunt'ntc 
padronizados pelo órgão  de nsessorai,:cs:lc' j::ritfuo. 

Em cumprimento à permissão legal, cumpre a esta Assessoria Jurídica definir as 
hipóteses nas quais será dispensada a análise jurídica individualizada pelos órgãos. Com  a 
uniformização do procedimento em relação aos processos administrativos imbuídos de 
consultas idênticas e repetitivas destinadas apenas à conferência do simples atendimento às 
exigências legais, será dispensada essa análise jurídica quando abordarem a mesma matéria. 

Nesses processos, juntados os documentos necessários e confirmada a instrução 
processual adequada, indicando o preenchimento dos requisitos legais, poderá a contratação 
ser autorizada com fundamento na manifestação jurídica referencial. 

Em atenção ao princípio da eficiência, e autorizado pelo art. 5:3, § 5, da Lei n" 
14.133/2021, o presente pronunciamento busca orientar as contratações diretas de serviços e 
compras de baixo valor considerando os limites fixados no art. 75, incisos 1 e [1, da Lei n" 

i4.133/2021, que importam em alto volume de contratações, repetitivas e idênticas. 

Quando se tratar de contratação instrumentalizada por Termo de Contrato deverá a 
a minuta ser encaminhada para análise e aprovação desta Assessoria Jurídica, em 

tmprimento ao art. 53, §4' da Lei 14.133/2021, a qual deverá ser utilizada como padrão para 
as Jornais contratações de mesma natureza. 

DO RlG1MI JURÍDICO DAS CONTRATAÇÕES DIRETAS  

A Constituição Federal, em seu art. 37, inciso XXI, preceitua que a celebração de 
contratos pela Administração Pública exige, em regra, abertura de prévio processo licitatório, 
COM o objetivo de garantir a seleção da proposta mais vantajosa ao interesse público e 
assegurar a igualdade de condições a todos os interessados. Todavia, a própria Constituição 
admite ressalva ao dever de licitar, prevendo a possibilidade de lei ordinária disciplinar as 
hipóteses excepcionais de celebração de contratos administrativos sem a realização de 
licitação, vejamos: 	 \ 

Art. 37. A adn::nis:ração puNit-i: direta e indireta de qualquer dos Poderes daLtio, 
dos Estados, do Distrito federal e dos Munierpios obedecerá nos princípios e 
legalidade, i,npcssonlidode, ,uorgdu!,zde, ;:,bl,c:ilad,' e eficié,icia e, tamWm. 

/ 

Procuradoria Geral do Município - Ruo 132, Quodra 67, I.olt' 03, Bairro t3cir.i Rio II, E'drauapeha - I',\ 
CEP.: 68515-000 Fone: ()-i, ".'$6-214 1 E.m.i1 piuppatpch.i  
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as oi'r, servi  
coiupros e alienações serão co,ilrataglos uwiianh' processo de licitação p*Qc'4 
assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com chíusulnrn 
estabeleçam ol'rigações de pagamento, mui/idas as co,itliçõt's efetivas  da proposta, nos 
ternios tia lei, o ijital some,itc per?ilitlrií os exigências de qualificação técnica e 
económica :midis;;eiis:ívcis à giiriiiitia do c:Inh!;rilneuh  tias obrigações. 

Nessa perspectiva, a Lei n" 14.133/2021 regulamentou o artigo 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, estabelecendo diretrizes gerais para licitações e contratos. Entre suas 

disposições, inclui regras sobre dispensa e inexigihilidade de licitação, permitindo que a 

Administração realize contratações sem a necessidade de um processo licitatório prévio. Nos 
termos do art. 75, incisos 1 e ii, é dispensável a realização, te processo licitatório, quando: 

Art. 75. É dis'eimstíveI a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cc,,, timil reais), 
mio caso de obras e serviços de t'iigenliaria ou de sei-oiças de inanutt'nçào de vemesilas 
OU tomnotores; 

fl.-  Para comi/rata ção que e,iz'oiva valores in/iriorcs ii R$ 50.000,00 (cinquenta iizil 
reais), no caso de outros serviços e coni/tras; 

A hipótese legal em referência no art. 75, incisos 1 e 11, Lei n." 14.133/2021, concerne à 

contratação direta em razão do baixo valor a ser despendido, ou seja, a Administração está 

dispensada de adotar o procedimento licitatório tios casos em que OS custos económicos da 

licitação ultrapassemos benefícios que serão alcançados com a futura contratação'. 

Tem-se, portanto, que a licitação dispensável em razão do valor é instituto orientado 

pelo princípio da econoniicidade. 

Muito embora haja a dispensa legal da licitação, na hipótese em tela, em função de 

baixo valor, a Administração Pública deve tomar precauções no sentido de preservar 

princípios decorrentes do regime jurídico-administrativo. 

Dito de outra forma, o permissivo legal do art. 75 para a não adoção de licitação não 

significa que o Poder Público possa levar a cabo escolhas arbitrárias e desvinculadas da 

juridicidade. Pelo contrário, é justamente nos casos em que a legislação atribui ao 

administrador a discricionariedade para optar entre realizar licitação ou não que a atenção 

para eventuais desvios e ilegalidades deve ser reforçada 2. 

O processo que consubstancia a contratação direta deve estar devidamente instruído, 

contendo documentos e estudos que demonstrem a efetiva incidência de um dõs incisks  do 

art. 75 da Lei o." 14.133/2021. 

No CaSO da dispensa consubstanciada nos incisos 1 e II, devem, inclusive, 
observadas as normas constantes no § 1" do referido dispositivo legal, quais sejam: 

Ar!. 75. (...) 

REZENDE OLIVEIRA. Raíicl Carvalho. l.icitaçôes e contratos administrativos teoria e prática. 1 cd. Rio 
de Janeiro: Editora Mtodo. 2014. p. 66. 

MOREIRA, Fion Rockmann e (VIMARÂIS. Fernando Venialha. Licitação pública. A lei geral de licitação 
LUL e o regime ditrcuiciado de contratação RDC. 2' cd. São Paulo: Malheiros Editora. 2015. p. 468 

____ 	 ______--.--.--.---------.-' 
Procuradoria Geral do Município - Rua 132, Quadra 07, Lote 03, Bairro Beira Rio Ii, ['arauapebas - I'A 

CEP.: o8515-000 Fone: (94) 334t'-241 E-mail pmpparauapeh*s.pa.go .br 
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1' Para fins dc aferição tit' alores que atendam aos limites refiridos nos incisos ]e 
Ii tio caput tks!e artigo, deverão ser observados: 

	

') \ 	 1 - o so;untórit' do que for despendido no exercício .financeiro pela respectiva unidade 

	

ÍL j 	 gestora; 

	

- 	 11 - o somatório tia despesa rcali:tuia co,;, obi elos de mesma natureza, entendidos como 

	

\ 	 tais aqueles relativos a Contratações 00 mes:no miiiio de atividade. 

Ademais, cabe ressaltar que o artigo 182 da Lei o' 14.133/2021 determina que o Poder 
Executivo Federal deve atualizar, anualmente, os valores previstos na lei com base no IPCÀ-E 

(ou outro índice que o substitua). Essa atualização ocorre todo dia 1" de janeiro e os novos 

valores são divulgados no Portal Nacional de Contr;tações Públicas (PNCP), o que deve ser 
observado pela Unidade Gestora em todos os procedimentos de contratação direta de que trata 

CSSC Parecer Referencial. 

Portanto, o correto enquadramento dependerá da natureza do objeto - serviços e 

compras - e da observância do limite de valor, atestado na instrução processual mediante 

utilização dos parâmetros acima determinados. 

No âmbito no Município de Parauapehas, o Decreto n° 324/2024 regulamenta as 
contratações diretas fundamentadas no artigo 75, incisos 1 e 11 da Lei de Licitações e Contratos: 

Ar!. 1' Reg. ula;nent't' as mioruzas e ;n:nuI:c!rl:ar procedimimentes voltados Os iiiiIri;lt:cs 

iludas, Jimndnmen ia, lN io incisos 1 e 11, tio ,ir!io 75. da Leu ti 14.133. le2021 (NL.LCL 110 

ámbito dos orgaos e ent,liith's da Aii;u:iuistraçtu' 1'uil'bca L),rela e l,oii;4a do Município de 
Parimuapebas. 

Pará rafo imito. Os on:dos e as ent:ilades da Aibiunistração Publica Mu,iici1'til, lambem 
definidas como Uuidath's cstrt:s - tJG, quando executii?cu;i recursos da União decorrentes 
de trauisferc;cias vols,:tirias, deterao observar as regras vigentes que 	mo 
respectivo 

 
 ;trt,cedi,nt'ulo eu, â,nl,i!o federal, c.i ccli nos casos eu: que a lei, ti rcguianieu:lação 

&'s,eczficn ou o terno dc lriuissferuu:ciii ths1'ust'r deforma diversa sobre as contratações comum os 
referenciados recursos do remasse. 

Observa-se que o Parágrafo Único do artigo 1° estabelece que OS órgãos e as entidades 

da Administração Pública Municipal, também definidas corno Unidades Gestoras - UG, 
quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão 

observar as regras vigentes que r .glamentarn o respectivo procedimento em âmbito 

federal, exceto nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de transferência 

dispuser de forma diversa sobre as contratações com OS referenciados recursos do repasse. 

Seguindo os mesmos moldes da Lei n°14.133/2021,o Decreto Municipal n°324/2024, 
artigo 2°, ao definir como Unidade Gestora os fundos especiais, as secretarias municipais e 

organismos vinculados à Administração Municipal, também definiu que para fins de aFrir os 
valores que se enquadram aos limites da dispensa de licitação deverão ser ohservad 5 de 

modo cumulativo o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respe'a 
Unidade Gestora - UG, consideradas as licitações e contratações diretas realizadas 
somatório das despesas realizadas com objetos de mesma natureza, entendidos como tais \  

aqueles relativos a contratações do mesmo ramo de atividade: 

Procuradoria Geral do Município - Rua 132, Quadra 67, Lote 03, Bairro Beira Rio II. Parauipebas - PÁ 
CEI'.: 68515-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail pmpípaiauopehas.pa.gov.br  
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Ar!, 2" Fita defunto  como Linulask' Gestora - LI(-;. itt) siiiiliiIo tia ,1duiuini tição 1) 

e indireta tio M:uiueq'w de Parsinapebas, 	fiuistt" especiais, as secretarias 

e orgiuiuisuuios vinculados à Administração Municipal, CO?,? tiiflCiO?Ufl? 

descentralizado da execução orçamentária fl,:auict'jra, iu,cliisit'e CL',,: o devido registro 

no cadastro nacional de pessoa jurídica - CN1J. 

1 Para fins  de aferir os valores que se eni7uadranl aos li,nitt' da dispensa de licitação, 

na contratação dos serviços de obras e engenharia, serviços gerais e aquisição de 

nuateriais, nos leruws dos incisos 1 e 11, do artigo 75, da Lei Federal n" 14.133, de 2021 

deverão ser ohsen'advs de modo cumulativo: 

- o somatório do que for despendido no exercício fivau:cciro ;'ela respectiva Unidade 

Gestora - UG, consideradas as licitaçoes t' coutrataçoes diretas realizadas; 

11 - o somatório das despesas realizadas co,,: ol'iehs de ,uiesma natureza. entenditIo 

conto tais, aqueles relativos a contratações tio ,unio ranw de atividade. 

• § 2" Considera-se rumo de atividade a participação eco,w,n ica do mercado. identificada 

jielo nível de subclasse da Classificação Nacional de '1 twidatks Econômicas - CNn E 

ou outros t'Ienuen ti 's idôneos à Comprovação. 

§ 3° O disposto iw §10  deste artigo será ak,'ido e coiifirniado pela própria secretaria 

requisilante, que deverá ,na,zh'r um co,,troh' qt:aiuto as contratações realizadas, afins 

de evitar o descuiuprimento aos limites estul;e1'c:,los ;'ara a dispensa de licitação. 

§ 4° A verificação sobre o cunq;rimnento tio (tl5/)'5tt) 110 §1 deste artigo e instrução do 

proceclinuento pelo Setor ou Departamcnto ctmnpek?itc será realizado como boa prática 

ad,ninistratit'a, au (es da realização do enqmenho. 

O artigo 30  do regulamento Municipal, também disciplinou a dispensa prévia de 
manifestação jurídica em processos de dispensa de pequeno valor e baixa complexidade nos 
seguintes termos: 

Art. 3 Fica dispensada a prt'iii manifestação jurídica em processos de dispensa de 

licitação, eni razão do baixo valor, da baixa coumip/exidade tia contratação, da entrega 

inwtlitztn do bei,,, tii ainda, mediante a utilização dc minutas tic editais e iiis!rumusentos 

fc contrato previausicuite padronizados ;'cia Pu'oc:tradoria Geral do Muiu::cipit', cc,,: 

ani paro no que •hspõt' o ar!. 53. §5', da leu ii' 14.133. de 2021. 

Y L)everti constar uiianifrstação  jurídica no proce'.': de couulratação a que se refrre o 

cnput deste artigo, quando houver celebração de contrato atl,niiiistratiz'o e este szàofi'r 

padronízado pelo órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses cmii que o 

administrador lenluti suscitado dúvida a respeito do legalidade da dispensa de licitação. 

2" O instrunuenlo do contrato, seuuuprc que poíoel, será sul'sI,tuido ;'t'hi noitu de 

empenho de despesa, exceto suas hipóteses previstas no § 1 1  deste artigo. 

§ 3°  Se for o caso, deverá haver relatório d' áreas !tcnicas especificas, que deimlouustrL' 

o atenilunento tioS requisitos t'XigtIOS. 

Cumpre destacar, ainda, que o Decreto Municipal também facultou a elahoraç\do 
estudo técnico preliminar e da matrii ik risco quando se tratar de dispensas em razão do 

Ar!. 4 1' facultada a elaboração tio estudo lecsuico preliminar e tia umuatri: d 

tjitaiutlt' Si' tratar tios procedimentos regiulanuesitirik' ,  por este Decreto. 

Portanto, além da observância da Lei Geral de Licitações Contratos, as Unidades 
Gestoras também deverão observar o Decreto Municipal n° 324/2024, bem come 

l'roLLIr,udoria Geral do Município - Ruo 132, Quadra 67, Lote 03, Bairro Beira Rio II, Pai'.ivaj'ebas - PA 
CIiI'.: 68515-(K)0 Fone: (94) 34-fl4l li-niail prnp.pos'aua'.tbos.pago I'i 
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regulamento Federal, quando executarem recursos da União de .errentes de transferências 

voluntárias. 

DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
COM FULCRO NO ART. 75, INCISOS 1 E II, DA LEI W. 14.133/2021. 

Analisada a questão referente ao enquadramento legal - art. 75, incisos 1 e II, da Lei 
n" 14.133/2021, primeiramente, caberá à unidade competente verificar o cumprimento do 
procedimento imposto pelo art. 72 e seus incisos, a seguir: 

Ar!. 72. O processo de contratação direta. que Ç e;npeendt' OS casos dc iuexugzbilidade 

e de dispensa ele' licitação, deverá ser instruído co,,: o seguintes documentos: 

- documento dc formalização de de'ma,:da e. se for o caso, estudo técnico preliminar, 

análise de riscos, teflhlo de rcfcr ,:cia, projehl l;ísico ou projeto e'xe'ceilwo; 

II - es!inuntiz'a de d('spcsa, que eIe:crei er calculada na fonnn estabelecida no ar!. 23 

desta Lei; 

III - parect'r'ulu!!) e parecere,' técnicos, se'fir o caso, que' demoustrct;i a atendimento 

dos reqIiisItLs exigidos; 

1V - de,uonstraçiw da caiu palibilidade ela prenisão de recursos orçamneislarios co,,: o 

canipromnisc' a seu eisszu,,iido; 

V - cohnprot'açào de que o contratado 1,rcenchc os requisitos de habilitação t' 

qualificação sixín luza necessó ria: 

Vi razão da escolhia do Contratado: 

Vi! - justificativa de' preço; 

VIII - autorização da autoridade cciii pelei? te. 

Deverá ser observado, ainda, as disposições do Parágrafo Único do mesmo 
dispositivo legal, o qual estabelece que "O ato que autoriza a contratação ilirelui ou o extrato 

ule'eorrt'nte' do contraio dt'verií ser dronigmio e mantido à (h:sp(msiçucm elo público em sítio ek'trô,:ico oficial". 

Deverão ser observadas, também, as diretrizes do Regulamento Municipal, o qual 

estabelece em seu artigo 50  o que segue: 

Ar!. 5" O protsu de contrafação direta iuieí' HH 1w ániI'ito de cada unidade ge''t0ra 

da Adzninislraç.io Direto, com a fo,'maiízação da .kiueinda pelos seus setores 

soiiçjliiiites, por meio de nue'niora,zdo, tu.' qual contenha, no míniu, as sc'guiIiles 

informações: 

1 - justificativa e ,iecessidade do contratação; 

11 - prazos de ri''éi,cia e para forneciuizenio dos ins,i,nos/,nateriais ou serviços; 

iii - obrigações (- ,,'arauz fins da contratada; 

IV - s; cificaçõcs/descritivo e quantitativo, cotui unidade de niedida; 

V - qualificação técnica mínima; 

VI - local de entrega/fornecnmieuiteu dos í,:siu,nos/iunleriai5 ou para ; -estação elos 

sen'iços. 

Art. 6" É dever das eu:ithe,!es gestoras da Aduiinistraçe7o Direto. res )m:s:íveis- 

pela frmnílelçãe) I- ;:-'e-s 	tratados ,:O pre.ente' 1 )e'creto, imkpei:de te de 

Procuradoria Geral do Muniopio Rua 132, Quadra 67. Lote 03 Bairro Beira -Rio II, Parauapebas - PA 
(iI'.: 68515-000 Fone: (94) 334o-2141 E-mail pmpparauapebas.pa.ov.hr  
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Oficia! do Municí,jjpjaviso de compra direta pelo prazo mínimo de 03 (três) 

dias úteis. com  a e;)ecIfie(1çã() do objelo pretendido e com a manifestação de i,ileresse 

da AtImii:itração e,,: obter propostas iiilicio,:az de eventuais interessados, Pios lenhos 

do §Y do ar!. 75, da Lei Leileral ii' 14.133, de 2021. 

O artigo 8° do Decreto Municipal traz a relação dos documentos que devem instruir 
(3 )rOCedifl1efltO de contratação direta, bem como elenca os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, OS quais deverão ser exigidos pela Unidade Gestora 
contratante. 

Logo, em tese, desde que cumpridos os requisitos para a contratação direta em razão 
do valor, com a instrução do processo com os documentos elencados no art. 72, da Lei n° 
14.133/2021, bem como observado todos os termos do Decreto Municipal no 324/2024 e desde 
que seja o parecer referencial acostado àOS autos pelo setor responsável pela contratação, é 
possível que se dispense a análise jurídica específica em casos desta natureza, a fim de agilizar 
aquisições de baixo valor e de baixa complexidade. 

Deverá ser juntada aos autos a declaração do servidor responsável de que o processo 
de contratação direta atende expressamente aos requisitos legais e que se enquadra nas 
hipóteses tratadas por este parecer, bem como deverá seja juntado aos autos também cópia 
integral deste Parecer Referencial ao processo de contratação direta. 

Cabe salientar por fim, que, nos casos de dispensa em razão do valor, não há 
obrigatoriedade do instrumento do contrato, podendo ser ele substituído por outro 
instrumento hábil, nos termos do art. 95, 1, da Lei n° 14.133/2021, como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o presente Parecer Jurídico Referencial visa padronizar e orientar 

OS processos de contratação direta no âmbito da Administração Pública Municipal, com 
fundamento na dispensa de licitação prevista nos incisos 1 e II do artigo 75 da Lei n" 
14.133/2021, desde que o setor competente ateste o cumprimento dos requisitos legais, 
conforme elencado no corpo deste parecer, bastando, nestes casos, a simples juntada deste 
Parecer Jurídico Referencial e a declaração do servidor competente de que o processo de 

ntiataçâo direta se enquadra nas hipóteses aqui tratadas. 

À aplicação do parecer referencial possibilita maior eíiciéncia e celeridade nos 
processos administrativos que envolvem contratações de baixo valor e baixa complexidade, 
garantindo o atendimento ao principio da economicidade e a mitigação de entraves 
burocráticos desnecessários. 

Desde que observados OS requisitos estabelecidos na legislação v\

queil.ic, 
especialmente no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021, bem como as disposições do 	o 

Municipal n' 324/2024 e demais normativas aplicáveis, os TOCCSSOS administrativos 

enquadrem nas hipóteses aqui tratadas poderão ser conduzidos sem a necessidade de anális<. 

jurídica individualizada. 
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Consigne-se, ainda, que o presente parecer possui caráter opinativo, visando apenas 

viabilizar a tomada de decisão pelos Órgãos da Administração Pública Municipal, não lhe 
competindo adentrar na convcniên:ia e oportunidade afeto ao mérito administrativo e juízo 

Político. 

Por fim, reforça-seque a dispensa da análise jurídica não exime os gestores públicos 
da devida observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
« eficiência, devendo ser garantida a transparência e a regularidade das contratações públicas. 

E o parecer que submetemos à consideração superior, S.M.J. 

Parauapebas/ PA, 20 de muçQ 2025. 

ANF 1 RAN AI IIÔ 1 

Assessoyí/Jbríd1ca  .e Procura dor 

eéreto n° 1180/2025 

/ 

1 1YDER MENEZES 4X ANDRADIi 
IProcur\dor Ge5iÍ'..10 Mnicípio 

D creto4" 0044025 	/ 
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